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CARTA–CIRCULAR Nº 2.037 

Documento normativo revogado pela Carta-Circular 2.039, de 11/12/1989. 

Às 

Instituições Financeiras com Carteira Imobiliária ou autorizadas a operar com Caderneta de 

Poupança Rural 

Comunicamos que, para fins do disposto na Circular nº 1.549, de 30.11.89, ficam 

instituídos a carta–proposta e o demonstrativo anexos, que deverão ser entregues no 

Departamento de Operações Bancárias ou em suas Representações Regionais quando da 

solicitação de recursos ao amparo da linha especial de assistência financeira de liquidez, objeto 

da aludida Circular. 

Brasília (DF), 30 de novembro de 1989. 

DEPARTAMENTO DE OPERAÇÕES BANCÁRIAS 

José Aloysio Rocha Martins Guerra 

CHEFE, em exercício 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU e no Sisbacen 

https://www.bcb.gov.br/pre/normativos/busca/normativo.asp?tipo=c_circ&ano=1989&numero=2039
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